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CONCEDEANISTIA FISC.U SC?R:~ A
TERCEIRA:PARC:LLADO IlV.iTCsõ.rC I'RE-
DIAL E TERRITORIALURBANO~ ~Á
OUTRA;:::I'ROVIDl!:NCIASo

W I L S O N J o S É T O N I N,PRESID"EN
TE DA CÂIvLt..RAI\lUNICIPALDE ~!;R:J:CHI:M=RS=dec anf'o rnrí.dad e com. o Artigo=43=e
seus parágrafos, da Lei Orgânica 0.0 Ev.nicipie de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, e de conformidade CGmo Artigo==37=§=1~bdo Regimento Inte,!
no,

=:P R O :M U L G A::;

=Â=
==s E G U I N T E=

=LEI=

+!tl+
ARTIGO=12=Fica conced.ida a anã s tLa fiscal sôbre o pagamerrto da terceira

parcela do ImpÉisto Predial e Ter:l"itortal Urbano , relativo ao
ezercicie financeiro do corrente an90

+++
ARTIGO=22=Fica concedida anistia. fiscal sêbre juros,multas e correçãG

monetária, incidente sôbre Imp0sto Pr-e dLa.L e Terri torial Urba-
no, inclusive os. ajuizados, e devidos no exercício f'Lnanc eí.r'e
do corrente a.noo +++

ARTIGO=3.Q==1'araque o con.tribuinte possa gozar dos beneficios ·:'.c krtigo
2Q, desta lei, terá que saldar seus débitos f'Leca í s , pC.I'E" com a
Fazenda PÚblic&>"Municipal,no prazo imprcrrogável de 60 (sess8f
ta)dias,a contar da data da sua publicF.l.ção •.+++

ARTIGO=4.Q=Revogadasas disposições em contrário,esta Lei entrará ere vi-
gor a partir da data da sua publicaçãe.

+***+
SALA


